
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

F,s.N.‘ íf38
L I V R O  DE D E C R E T O S

“ d e c r e t o  no 2,490 «
DISPOE sobre NOWEAĈ fO DE COHISSgO,

0 Senhor CARLOS EUGCnIO nARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :
Artigo IB - Fica nomeada, para aplicar em atividades artísti

cas do Município, a importância de CzS 40.000,00* 
(quarenta mil cruzados), ddada pela Explo-Indús - 
trlas Químicas e Explosivas S.A., desta cidade, a 
seguinte Comissão:
PRESIDENTE: Arthur Diniz Neto 
MEMBROS : Nelson Pesciotta e

Regina Paula Rocha Faria.
Artigo 20 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 28 da outubro de 1907.
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